
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO
1.1.  Aquisição de  medicamentos  para  suprir  a  demanda  da  Assistência  Farmacêutica  do  município,  por
aproximadamente 3 (três) meses, com entrega única e imediata. Com extrema Urgência.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM CÓD.
IPM

DESCRIÇÃO UN QUANT

1. 406 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMPOLA C/ 10 ML AMP 200

2. 270 CLORETO DE POTÁSSIO 10% AMPOLA C/ 10ML USO IV AMP

200

3. 276 CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO FRASCO C/ 20ML FR 200

4. 2664 DOBUTAMINA 12,5 MG AMPOLA C/ 20 ML USO IV AMP 50

5. 306 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO FRASCO C/ 20ML FR 280

6. 10501 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE
5ML AMP 20

7. 6514 GLICONATO DE CALCIO 10% AMPOLA C/ 10 ML USO IV AMP 200

8. 3370 HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO C/ 20ML FRASCO 150

9. 318 HALOPERIDOL 5MG/ML AMPOLA C/ 1ML USO IM AMP 200
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10. 10391 MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 250ML, SISTEMA
FECHADO

BOLSA/
FRASCO

50

11. 4442 METOPROLOL 1MG/ML (TARTARATO) AMPOLA C/ 5ML USO IV AMP 50

12. 348
METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL BISNAGA 50GR. COM

APLICADOR TUBOS 200

13. 6531 MIDAZOLAN 1MG/ML AMPOLA C/ 5ML USO IV IM AMP 100

14. 6048 OXACILINA SODICA PO P/ SOLUÇÃO 500MG/INJ AMP 200

15. 405 ÁCIDO FOLÍNICO (FOLINATO DE CÁLCIO) 15MG COMPRIMIDO CP 1.000

16. 6054 ADENOSINA 6MG AMPOLA C/ 2ML USO IV AMP 50

17. 3963 AMIODARONA 50MG/ML AMPOLA  C/ 3ML USO IV AMP 200

18. 305 FENITOÍNA 50MG/ML AMPOLA C/ 5ML USO IV AMP 100

19. 308 FENOBARBITAL 100MG/ML  AMPOLA C/ 2ML USO IV IM AMP 50

20. 134575 FENTANILA 50MCG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5ML AMP 100

21. 7787 ITRACONAZOL 100MG  BLISTER DE DOSE
INDIVIDUALIZADA/FRACIONÁVEL CP 6.000

22. 368 PROMETAZINA 25MG/ML AMPOLA C/ 2ML USO IM AMP 600

23. 366 PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDOS CP 270

24. 135835 SALBUTAMOL 5 MG/ML SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO
FRASCO 10 ml 

FR 100

25. 316 HEPARINA SÓDICA 5000UI/ML AMPOLA C/ 5ML USO IV SC - 50
ampolas AMP 50

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1.  Em  virtude  dos  itens  desertos  na  última  disputa  Pregão  13/2024  e  39/24,  são  medicamentos  com  muita
demanda no município. Considerando o desabastecimento dos estoques, encaminho lista de itens para compra única
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com entrega imediata, por Dispensa de Licitação Eletrônica, para atendimento imediato da população. Considerando
também o memorando 62/2025 e 87/2025 em anexo no PD.

 4. DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.1.Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do licitante ativa, expedida pelo Ministério da Saúde ou órgão
competente.  Apresentar  AFE  através  de  cópia,  ou  cópia  das  publicações  no  diário  oficial  da  união  (DOU)  ou
impressão da tela do site da AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) com dados da empresa e
cadastro junto a ANVISA;”
4.2.Para os medicamentos sujeitos a controle especial (conforme Portaria MS nº 344, de 12 de maio de 1998 e suas
atualizações), o licitante também deverá apresentar Autorização Especial (AE) ativa, através de cópia ou cópia das
publicações no diário oficial da união (DOU) ou impressão da tela do site da AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (ANVISA) com dados da empresa e cadastro junto a ANVISA;
4.3.Alvará de Saúde expedido pela autoridade sanitária, compatível com o objeto da licitação.
4.4.Certificado de Responsabilidade Técnica do licitante, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, dentro da
validade;
4.5.CERTIFICADO DE REGISTRO válido DO MEDICAMENTO ou NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA válida,  no que couber
(conforme  RDC  ANVISA  nº  199/2006  e  RDC  Nº  107/2016),  emitido  pela  ANVISA.  Apresentar  REGISTRO  DO
MEDICAMENTO ou NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA válidos através de cópia ou cópia das publicações no diário oficial da
união (DOU) ou impressão da tela do site da AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) com dados da
empresa detentora do registro, situação e validade do registro junto a ANVISA. Serão considerados automaticamente
revalidados os registros de medicamentos cujo protocolo de renovação tenha sido recebido pela ANVISA dentro do
prazo legal estabelecido no art. 12, § 6º, da Lei nº 6.360/1976 e que não tenham decisão proferida até a data do
término do registro, devendo, nestes casos, a licitante apresentar cópia AUTENTICADA do referido protocolo;
4.6.Os medicamentos devem apresentar no mínimo 75% de sua validade no momento da entrega;
4.7.A qualquer momento da vigência do processo licitatório poderá ser solicitada documentação atualizada, bem
como esclarecimentos. 

5. DO FORNECIMENTO DE AMOSTRAS:
5.1. Não serão solicitadas amostras para conclusão do processo.

6. DA ENTREGA DOS MATERIAIS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO:
6.1.  Os medicamentos deverão ser entregues na Farmácia Municipal, localizada na Av. José Brambila, 40, Vila Vista
Alegre, Cachoeirinha/ RS, CEP: 94945-000, Fone: (51) 3041-8687, de segunda a sexta, das 8 h às 16:30 h;
6.2. A entrega deve ser imediata a partir do recebimento da Nota de Empenho, que será encaminhada por meio
digital;
6.3. Os medicamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações em condições de conservação
e apresentação, em embalagem original, sem sinais de violação, aderência ao material e umidade; sem inadequação
de conteúdo e fracionamento de embalagens;
6.4. O aceite/aprovação do(s) item(s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por  vícios  de  quantidade  ou  qualidade  do(s)  produto(s)  ou  disparidades  com  as  especificações  estabelecidas,
verificadas posteriormente;
6.5. O medicamento fornecido fora das especificações ficará sujeito à imediata substituição pelo fornecedor, sem
qualquer ônus para a Administração Municipal.
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A execução do objeto se dará por Dispensa de Licitação Eletrônica sendo que para entrega a contratada deverá
seguir os quantitativos e demais especificações do Empenho recebido.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelos servidores abaixo,  conforme o disposto no
Decreto Municipal nº 7.685/2023, que regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da
comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da
assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Cachoeirinha, nos termos do art. 92, XVIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Gestão

Nome: Vinícius Goulart Vieira

Matr.: 13495

Departamento/Setor: Setor de Convênios e Contratos SMS

Fiscalização:

Nome:Juliana Guardiola Ferreira 

Responsável Técnica Assistência Farmacêutica

Matrícula nº990084

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO:

9.1. Estima-se para a aquisição almejada o valor total de  R$ 32.632,86 ( Trinta e dois mil e seiscentos e trinta

e dois reais e oitenta e seis centavos ):

ITEM CÓD.
IPM DESCRIÇÃO UN QUANT MEDIA DE

VALOR

REAJUSTE DE
4,50%

CONFORME
RESOLUÇÃO

CM-CMED Nº 1,
DE 28 DE

MARÇO DE 2024

1 406
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%

AMPOLA C/ 10 ML AMP 200
R$ 1,91 R$ 1,9959

2 270
CLORETO DE POTÁSSIO 10%

AMPOLA C/ 10ML USO IV AMP 200
R$ 0,82 R$ 0,8569

3 276
CLORPROMAZINA 40MG/ML
SOLUÇÃO FRASCO C/ 20ML FR 200

R$ 10,65 R$ 11,1292
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4 2664 DOBUTAMINA 12,5 MG
AMPOLA C/ 20 ML USO IV

AMP 50 R$ 7,61 R$  7,9524

5 306 FENOBARBITAL 40MG/ML
SOLUÇÃO FRASCO C/ 20ML FR 280 R$ 7,16 R$  7,4822

6 10501
FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML,

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
DE 5ML

AMP 20 R$ 7,42 R$ 7,7539

7 6514 GLICONATO DE CÁLCIO 10%
AMPOLA C/ 10 ML USO IV

AMP 200 R$ 3,62 R$ 3,7829

8 3370
HALOPERIDOL 2MG/ML

SOLUÇÃO ORAL FRASCO C/
20ML

FRASCO 150 R$ 4,65 R$ 4,8592

9 318 HALOPERIDOL 5MG/ML
AMPOLA C/ 1ML USO IM

AMP 200 R$ 3,32 R$ 3,4694

10 10391
MANITOL 20% SOLUÇÃO

INJETÁVEL FRASCO 250ML,
SISTEMA FECHADO

BOLSA/
FRASCO

50 R$14,29 R$ 14,9330

11 4442
METOPROLOL 1MG/ML

(TARTARATO) AMPOLA C/ 5ML
USO IV

AMP 50 R$ 27,35 R$ 28,5807

12 348
METRONIDAZOL 100MG/G GEL
VAGINAL BISNAGA 50GR. COM

APLICADOR
TUBOS 200 R$ 9,42 R$ 9,8439

13 6531 MIDAZOLAN 1MG/ML AMPOLA
C/ 5ML USO IV IM AMP 100

R$ 3,33 R$ 3,4798
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14 6048 OXACILINA SODICA PO P/
SOLUÇÃO 500MG/INJ AMP 200 R$ 5,75 R$ 6,0087

15 405 ÁCIDO FOLÍNICO (FOLINATO DE
CÁLCIO) 15MG COMPRIMIDO

CP 1.000 2,8633 R$ 2,9921

16 6054 ADENOSINA 6MG AMPOLA C/
2ML USO IV AMP 50 R$ 11,4957 R$   12,0130

17 3963 AMIODARONA 50MG/ML
AMPOLA  C/ 3ML USO IV

AMP 200 R$ 4,0266 R$ 4,2078

18 305 FENITOÍNA 50MG/ML AMPOLA
C/ 5ML USO IV AMP 100 R$ 3,54 R$ 3,6993

19 308 FENOBARBITAL 100MG/ML
AMPOLA C/ 2ML USO IV IM

AMP 50 R$ 5,7333 R$ 5,9912

20 134575
FENTANILA 50MCG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA
5ML

AMP 100 R$ 2,5066 R$ 2,6194

21 7787

ITRACONAZOL 100MG  BLISTER
DE DOSE

INDIVIDUALIZADA/FRACIONÁVE
L

CP 6.000 R$ 1,0511 R$ 1,0984

22 368 PROMETAZINA 25MG/ML
AMPOLA C/ 2ML USO IM

AMP 600 R$ 5,50 R$ 5,7475

23 366 PROPRANOLOL 40MG
COMPRIMIDOS CP 270 0,3433 R$ 0,3587

24 135835
SALBUTAMOL 5 MG/ML

SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO
FRASCO 10 ml 

FR 100 R$ 24,81 R$ 25,9264

25 316
HEPARINA SÓDICA 5000UI/ML
AMPOLA C/ 5ML USO IV SC - 50

ampolas
AMP 50 R$ 23,37 R$ 24,4216

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1.O pagamento será efetuado ao fornecedor, mediante apresentação da Nota Fiscal, no prazo de até 30 dias da
entrega do objeto;
10.2.A nota fiscal/fatura deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da Dispensa de Licitação
Eletrônica e da Nota de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de verificação do material e posterior liberação do
documento fiscal para pagamento.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
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11.1.  A aquisição será realizada na modalidade  Dispensa de Licitação Eletrônica, com critério de julgamento por
menor preço, nos termos dos artigos 75º, inciso VIII, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.2.  Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente
Termo de Referência,  vislumbra-se  possível,  sob o  aspecto técnico  e  econômico,  a  aquisição dos  itens  listados,
conforme preços de orçamentos usados como valor de referência.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1.O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:
Código Reduzido: 904
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2105 - Aquisição de Medicamentos
Elemento: 33390320000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vinculo: 16004503 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Sub- elemento: 33390320200000000000 - Medicamentos para uso domiciliar

Cachoeirinha, 25 de fevereiro de 2025.

______________________________
Juliana Guardiola Ferreira 

Responsável Técnica Assistência Farmacêutica
Matrícula nº 990084

____________________________
Bianca Breier Dos Santos

 Secretária Municipal de Saúde

Portaria 21/2023
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